
R.io RIOSÀUDE
PREFEIÍURÂ

PREFEITURA DA CIDAOE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - RioSaúde
Processo n' RSU-PRO-2023/071 25

Data da autua çao Fls

-Ru6?ica

N" 177 12025
FLS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
1612025, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA
pÚgLtcl oe slÚoE Do Rlo DE JANEIRo s/A

- RIOSAÚDE, COMO CONTRATANTE E A VITAI
tnovaçÃo LTDA, coMo coNTRATADA' ouE
TEM COMO OBJETO A MODIFICAÇAO
QUALITATIVA DE OBJETO SEM ACRESCIMO
DE VALOR, REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DO

REGISTRO ELETRÔNICO EM SAÚDE - RES,
NA FORMA ABAIXO:

A Empresa pública de Saúde - RIOSAÚDE, situada à Rua Dona Mariana, n' 48 - 60 Andar - Botafogo, Rio

de Janeiro/RJ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo DiretoÍ Presidente

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira de ldentidade no 31454668-0 - SSP/MG,

inscrito no CPF/MF sob o no 012.749.716-16 e a empresa VITAI INOVAçAO LTDA estabelecida na Rua

Quinze de Dezembro n'90, sala 506 - centro - Niterói/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o no

01 .790.382/0OO 1-67, a seguir denominada coNTRATADA, neste ato representada por RIcARDO

BARRETO pOpADlUK, portador da carteira de identidade no 57459867 expedida pelo SSP/PR, inscrito no

cpF/MF sob o n" 018.306.289-25 e SERGIO SALLES DE ALMEIDA, portador da carteira de identidade n"

08516046-3 expedida pelo lFP, inscrito no CPF/MF sob o n' 036.842.227 -55, doravante denominada

CONTRATADA; coníorme despacho autorizativo da Diretoria de Governança e Tecnologia da lnformação

datado de 1Slogl2O25. no Processo n" RSU-PRO-2023107125, doravante designado Processo, publicado no

DO RIO n.125 de 1610912025, páginas 56, resolvem celebrar, o presente Termo Aditivo ao contrato n"

1612025, que se regerá ainda pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo adilivo ao Contrato n.' 1612025 a modificação qualitativa do ob.leto sem

acréscimo dã valor, para inclusão do Hospital Municipal Piedade, e remane.iamento do saldo no valor de R$

539.109,74 (quinhentos e trinta e nove mil, cento e nove reais e setenta e quatro cenlavos) do Hospital

Municipal peúo ll para o Hospital Municipal de Piedade, a contar de 1710912025, com fundamento no art 81,

l, da Lei Federal 13.303/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O presente termo adilivo náo acarreta alteração ou acréscimo do valor do contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato no 1612025, que não colidirem com o disposto

no presente Termo.
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Rio RIOSAUDE
PREFEITURÀ

cúusula QUARTA- DA PUBLIcAçÃo
A CONTRATANTE promoverá a publióação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município no

prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 441 do RGCAF, às expensas da CoNTRATADA.

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janairo - RioSaúde
Processo n' RSU-PRO-2023/071 25

-Dat'a ciããutúãção Fls

-Fü5ilca

N. 177 12025
FLS. .

cúuSUUq QUINTA - DA FISCALIZAçÃO FINANCEIRA E ORçAMENTÁRIA
A CONTRATANTE providenciará a reméssa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão de

controle interno e ao Tribunal de contas do Ívlunicípio na forma da legislação aplicável.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, .iuntamente com as testemunhas.

P;o 6".16ns;16, 0G de Ou\ub.ro de 2025.

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI INOVAçÕES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI TNOVAçÓES LTDA

TESTEMUNHAS
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente Riosaúde

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:



R.io RIOSÂUDE
PREFEITURA

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - RioSaÚde

ANEXO I

Processo n' RSU-PRO-2023/071 25

-Data 

-a 

autuaçáo Fls

-Fubiiaã

No 177 t2025
FLS..

IJ NIDADE ian-/2025
Íeu.l2oz

5
Enlr025

abt.l2o2

5
mài.12025

iun./202

5
lul.l2OZs

aqo.l2o2

5
set./202s

ool.l2O2

5

no\t.l20

25
dez.l2O2S

vAt-oR

TOTA| 24

MlSll

HOSPITAL

MUNICIP

AL DE

PIEDADE

Rs 0,00 R5 0,00 R5 0,00 R5 0,00

RS

105.330,

43

RS

18.8s9,9

1

R5

18.859,9

7

RS

18.859,9

7

Rs

18.859,97

RS

539.109,

74

ian.l2026
Íev.1202

É
mat./2026

abl.l2o2

6
mai./2026

iun./202

6
iul.l2076

e.o.llO2
6

set./2026
out./202

Á

nov./20

2Á
det.12026

RS

18.859,97

R5

18.859,9

7

RS

18.859,97

RS

18.859,9

7

RS

18.859,97

RS

18.859,9

7

Rs

18.859,9

7

RS

18.859,9

7

RS

18.859,9

7

RS

18.859,9

7

RS

18.859,9

1

Rs

18.859,97

ian.l2027
Íeu.1202

I mat.l2027
abrl2O2

I .nei.l2oz7
lptl2o2.

z
iul.l2027 wD.oz

z
set./2027

out.1202
1

nov./20

TL
dell2027

Rs

18.859,97

RS

18.859,9

1

R5

18.859,97

RS

18.859,9

7

R5

18.859,97

Rs

18.859,9

7

Rs

18.859,9

7

Rs 0,00 R5 0,00 R5 0,00 R5 0,00 Rs 0,00
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'R.io
RIOSAUDE

PREFETTURA DA GIDADE DO RIO DE JANEIRO
Empresa Púbtica de Saúde do Rio de Janeiro - RioSaúde

ANEXO I

Processo n' RSU-PRO-2023/07'l 25

-Daa oa-autuaçao Fls.

.ffi

N" 177 12025
FLS.
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tnlNsrenÊnctA DE sALDo

VALOR RECEBIDO
R$ 539.109,74

VALOR TRANSFERIDO
R$ 539.109,74

HOSPITAL MUNICIPAL PIEDADE
HOSPITAL MUNICIPAL PEDO II

PREFEITURÂ



R.io RIOSAUDE
PREFEIÍURÀ

PREFEITURA OA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - RioSaúde

Processo n" RSU-PRO-2023/071 25

--ata da autuação Fls

Rubiica

N" 177 12025
FLS..

ANEXO I.A
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N'43562 de 15lOBl2O17

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal n' 12.846' de 10 de

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jirídicas peta prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se

comprometem a atuar de forma ética, Ínlegra, legal e transparente na relaÇão com a

Administração Municipal.

Rio de Janeiro, 06 de Ou),bro de 2025.

ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA
Diretor Presidente RioSaúde

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI INOVAÇOES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI INOVAÇOES LTDA
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Rio RIOSAUDE
PREFEITURÀ

PREFEITURÂ DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro - RioSaúde

Processo n" RSU-PRO-2023/071 25

Data da autuaçáo Fls.

Fubrica

N. 177 12025
FLS..

ANEXO I-B
Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N'43562 de 15/08/20'17

DEcLARAçÃo DE RESPoNSABILIZAçÃo clvlL E ADMINlsrRATlvA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma éticâ, Íntegra, legal e transparente, e estão

cientes de que não poderão oferecer, dar ou se compromeler a dar a quem quer que seia,

ou aceilar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermedio de outrem, qualquer pagamento' doação' compensação, vantagens

financeiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de

corrupção, seja de Íorma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto

ao objeto deste conlrato, ou de outra íorma a ele não relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa JuÍídica subsiste nas hipóteses de

alteração contratual, transfÕrmaÇão, incorporação, fusão ou cisão societária ressalvada os

atos lesivos ocorridos antes da data da fusáo ou incorporação, quando a responsabilidade

da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparaÇão integral do dano

causado, ate o limite do patrimônio transferido.

ParágraÍo segundo - As sociedades conlroladoras, conlroladas, coligadas ou, no âmbito do

respectivo contÍato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pelâ prática dos

alos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de

multa e reparação integral do dano causado.

Rio de Janeiro, de de 2025.

RICARDO BARRETO POPADIUK
VITAI INOVAçÔES LTDA

SERGIO SALLES DE ALMEIDA
VITAI INOVAçÕES LTDA
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ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA

Diretor Presidente RioSaúde



oocumênto assinado eletronicamente por: joanafrnds.riosaude@gmail.com, cPF/cNPJ no 118.490.437-52, como

{
Testemunha.
ÀiiiÃààó em: OatrO t2O2S, às i7t1i, akavés do e-mailjoanaímds.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.38.98.90

I
r§-->

Documento assinado eletronicamente poÍ: RICAROO BARRETO POPADIUK, CPF/CNPJ n' 018.306.289-25, como

Contratada.
À""iÀãàããr, OOll O l2O2S, às 15t27, al(:avés do e-mail ricardobar.eto@vitai.com.bt, pelo ip 177.142.176.105

/\-\
Documento assinado eletronicamente por: THAYS RAMOS OLIVEIRA DE SOUZA, CPF/CNPJ no 132.480.367-37'
como Testemunha.
ÃiiinaOo em:b3liOt2025, às 1S:47, através do e-mail thaysramos.riosaude@gmail.com, pelo ip 177.222.191.172

IR Documento assinado eletronicamente por: ROBERÍO RANGÉL ALVES DA SILVA, CPF/CNPJ n'012.749.716-16,
como Contratante.
Ã;;ú"d;;nr: óAitOIZOZS, as 14:20, através do e-mail robertorangelalvessilva@gmail.com, pelo ip '177.38.98.90

{
Documento a§sinado eletronicamente por: sERGIO SALLES DE ALMEIDA, CPF/CNPJ no 036.842.227-55, como

Contratada.
Àiiiáãàããm: OOftODO2S, às0740, aÍavés do e-mail sergioalmeida@vitai.com.br, pelo ip 216.23A.123-19

o processo de acolhimento das assinaturas foi Íinalizado em: o6hol2o25, às 07 40, onde todos os envolvidos
assinaram eletronicamente este documento.

A autenticidade do documento pode ser veíÍicâdâ no site: https://signgov.com.br/veriÍicaautenticidade, informando o
processo: 2025.1 1518153483 e o código: 10448610
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